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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.998/2019
de 01 de Abril de 2019.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES-KEKE, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso III, da Lei 
nº 1.965, de 17 de Dezembro de 2018 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.781.200,00 (um 
milhão, setecentos e oitenta e um mi e duzentos reais) 
nas seguintes dotações orçamentárias:
Local: 020501	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

Ficha: 	 099 - 15.452.0019.1016.0000	 Obras e instalações 
- programas Infra estrutura	  538.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 166 - 10.302.0028.1038.0000	 Obras e 
Instalações........	  43.200,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 021002	 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Ficha: 	 303 - 13.392.0038.1059.0000	 Obras e instalações 
relacionadas ao incentivo da cultura	  1.200.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

TOTAL....... R$ 1.781.200,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo 
artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de:

I – R$ 581.200,00 (quinhentos e oitenta e um mil e 
duzentos reais), através do superávit financeiro.

II – R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais), através da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Local: 020501	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

Ficha: 	 102 - 15.452.0019.1016.0000	 Obras e instalações 
- programas Infraestrutura

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 01 de Abril 
de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 2.999/2019
de 01 de Abril de 2019.

“Dispõe sobre a recondução dos 
membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Na forma do Art. 7º da Lei nº 852, de 04 de 
Dezembro de 1995, os membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
nomeados pelo Decreto nº 2.791, de 23 de Março de 2017, 
alterado pelos Decretos números 2.929, de 30.8.2018 e 
2.986, de 03.07.2019, ficam reconduzidos à função por 
igual período.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de 
Março de 2019, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 01 de Abril 
de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Processo Administrativo nº 044/2019
Dispensa 021/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 

do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
24 Inciso II da lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
com vistas à Dispensa de Licitação para Contratação de 
empresa para serviço de Segurança para atuar na EMEF 
Marcílio Leite de Almeida pelo período de 90 dias.

Capela do Alto, 03 de Abril de 2019.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
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